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INDICAÇÃO
 

 
 

Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, à
Secretária de Estado da Educação, a reforma e delimitação
do terreno do ginásio de esportes, bem como a construção
de rampas e plataformas elevatórias para garantir
acessibilidade e segurança na Escola de Educação Básica
Manoel Vicente Gomes, no município de Major Gercino.

 
 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando:

 
- a solicitação expressa e fundamentada da direção da

Escola de Educação Básica Manoel Vicente Gomes, que aponta a urgência de
intervenções estruturais na referida unidade de ensino;

 
- a necessidade premente de reforma e delimitação do

terreno do ginásio de esportes da mencionada escola, visando à segurança, à
organização do espaço e à otimização das atividades físicas e recreativas dos
estudantes e da comunidade escolar;

 
- a importância de garantir o pleno acesso e a inclusão de

todos os indivíduos, em conformidade com os princípios constitucionais da dignidade
da pessoa humana e da igualdade, bem como com a legislação vigente sobre
acessibilidade, notadamente a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência;

 
- a inexistência de acesso adequado e seguro aos três

pontos de entrada do segundo piso do prédio escolar, bem como ao ginásio de
esportes, o que impede a plena utilização das instalações por pessoas com mobilidade
reduzida ou deficiência, configurando uma barreira arquitetônica;

 
- a imperiosa necessidade de construção de rampas e

plataformas elevatórias nos pontos de entrada do segundo piso do prédio escolar e no
acesso ao ginásio de esportes, para assegurar a acessibilidade universal e a segurança
de estudantes, servidores e de toda a comunidade escolar que frequenta o local;

 
- que a garantia de um ambiente escolar seguro, acessível e

inclusivo é fundamental para o desenvolvimento educacional e social dos alunos,
promovendo a participação plena e o bem-estar de todos que utilizam a instituição;

 
- que as intervenções propostas visam a assegurar condições

estruturais adequadas, acessibilidade e segurança aos estudantes, servidores e à
comunidade escolar que utilizam diariamente o espaço da Escola de Educação Básica
Manoel Vicente Gomes, contribuindo para a qualidade do ensino e a valorização do
ambiente educacional;
 



requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,
por meio deste, à Secretária de Estado da Educação a seguinte Indicação:

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

encaminha proposição do Deputado Carlos Humberto, que sugere a Vossa
Excelência os esforços necessários para a realização das obras de reforma e
delimitação do terreno do ginásio de esportes da Escola de Educação Básica
Manoel Vicente Gomes, no município de Major Gercino, bem como para a
construção de rampas e plataformas elevatórias que garantam o acesso
adequado e seguro aos três pontos de entrada do segundo piso do prédio
escolar e ao ginásio de esportes. Atenciosamente, Deputado Júlio Garcia -
Presidente

 
Sala das Sessões, 
 
 
Deputado Carlos Humberto
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